
Of. nº 560/GP.             Paço dos Açorianos, 30 de julho de 2009. 
 
 
 
Senhor Presidente:  
 
 
 
Encaminho à apreciação dessa colenda Casa 

Legislat iva o inc luso projeto de lei ,  que “Altera o ‘caput’  e o § 1º do art.  
7º da Lei nº 9.329, de 22 de dezembro de 2003, que inst itui ,  no 
Município de Porto Alegre, a Contribuição para Custeio do Serv iço de 
I luminação Públ ica,  prevista no art.  149-A da Const ituição Federal.”  

Tal al teração procura corr igir  uma incongruência 
observada na operacionalização da Contribuição para Custeio do 
Serv iço de I luminação Públ ica (CIP). De acordo com o projeto or iginal,  
a gestão operacional e f inanceira consta sob a responsabi l idade da 
Secretar ia Munic ipal da Fazenda (SMF), enquanto a execução dos 
serv iços consta sob a responsabi l idade da Secretaria Munic ipal de 
Obras e Viação (SMOV), o que é inv iável. Não se pode, em hipótese 
alguma, dissociar o ordenamento da despesa da gestão do serv iço.  
Deve haver,  pois, absoluta s imetria entre estas duas medidas. 

Assim, o projeto em tela procura concentrar a gestão 
operacional e f inanceira e a execução e f iscal ização da contr ibuição 
num só órgão, ou seja,  na SMOV.  

À guisa de mera i lustração,  vale lembrar que a SMOV 
é o órgão responsável em perpetrar as polí t icas de gestão, manutenção 
e expansão da rede de iluminação dos logradouros públ icos,  no âmbito 
da Prefeitura Munic ipal de Porto Alegre. 

Certo da compreensão dessa Casa ao anal isar o 
presente Projeto de Lei,  valho-me da oportunidade para rei terar a 
Vossa Excelência e demais Vereadores, minhas cordiais saudações.  
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Sebastião Melo,  
Prefei to,  em exercíc io. 

 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência,  o Vereador Adel i  Sell ,  
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre, em exercíc io. 
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PROJETO DE LEI Nº 021/09. 
 
 
 

Al tera o “caput” e o § 1º do art igo 7º 
da Lei nº 9.329, de 22 de dezembro 
de 2003, que inst i tui,  no Município de 
Porto Alegre, a Contribuição para 
Custeio do Serviço de I luminação 
Pública,  prevista no art.  149-A da 
Const ituição Federal. 

 
 

Art . 1º  Ficam alterados o “caput” e o § 1º do art . 7º da Lei nº 
9.329, de 22 de dezembro de 2003, que passam a v igorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art . 7º  Fica criado o Fundo Municipal de I luminação Pública,  

de natureza contábil ,  administrado pela Secretaria Municipal de Obras 
e Viação.  

 
§ 1º  O Fundo Munic ipal de I luminação Pública,  criado por este 

art igo, constará de Unidade Orçamentária, em separado, no orçamento 
da Secretar ia Munic ipal de Obras e Viação (SMOV), no qual será 
alocado exclusivamente o serv iço descri to no parágrafo único do art . 1º 
desta Lei,  bem como os recursos arrecadados com a CIP. 

.. .”  
 
Art . 2º  Esta Lei entra em v igor na data de sua publ icação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 

 
 
 
Sebastião Melo, 
Prefei to,  em exercíc io. 


